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cmara ciKunicipal d e arigcti, 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO No. 1 / 2 4 
*****************,*************** 

FAZER MUTIRÃO DE LIMPEZA NAS ÁREAS E 

TERRENOS MUNICIPAIS. 

Senhor Presidente: 

Respeitando as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal — Fazer mutirão de 

limpeza nas áreas e terrenos municipais. 

Ao analisar várias áreas sob responsabilidade municipal, 

é evidente que muitas delas têm sido negligenciadas em termos de 

manutenção e limpeza. Locais abandonados não apenas comprometem a 

estética do ambiente, mas também representam riscos à saúde pública, ao 

favorecer a proliferação de vetores de doenças, como a dengue, e animais 

peçonhentos, como o escorpião. 

Portanto, solicito que a Prefeitura de Birigui organize e 

execute um mutirão de limpeza em todas as áreas e terrenos de propriedade 

do Executivo. Este mutirão não só contribuirá para a melhoria da qualidade de 

vida dos nossos cidadãos, como também demonstrará o compromisso da 

administração municipal com a manutenção e preservação do ambiente 

urbano. 

Além da limpeza em si, seria benéfico promover 

campanhas educativas junto à população, incentivando a correta disposição do 

lixo e conscientizando sobre a importância de manter nossos espaços públicos 

limpos e bem cuidados. 

Acredito que ao agir prontamente nessa questão, a 

Prefeitura não apenas atenderá a uma demanda urgente da comunidade, mas 

também reforçará sua imagem como uma gestora comprometida com o bem-



ámara ciKurzicipal de cari, üi 
Estado de São Paulo 

,NAB0 NNICM l" 

estar e a qualidade de vida de seus munícipes. Afinal, o Executivo deveria ser 

o primeiro a dar o exemplo. 

Sendo assim, conto com vossa especial atenção para 

atender esta indicação. Na oportunidade, aproveito o ensejo para reiterar os 

votos de estima e distinta consideração. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 23 de Fevereiro de 2024. 
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